
 40 – quinta-feira, 24 de novembro de 2016 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
limite para apresentação de propostas e da realização do Pregão: Data da 
realização do Pregão: 29/11/2016; Prazo para Envio de Propostas: até as 
08h30min do dia 29/11/2016; Horário de abertura da sessão pública: 09 
horas . Adendo disponível no site www .cemig .com .br .

4 cm -23 900044 - 1
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S . A .

CNPJ: 06 .981 .176/0001-58
MS/MT - AQuISIÇÃO DE MATERIAL

Pregão Eletrônico - Cemig GT - CNPJ n° 06 .981 .176/0001-58 - Nº 510-
G10287 – Bolsa de Borracha Nitrílica . Adendo-01: Altera a data da sessão 
pública . Abertura da sessão pública 07/12/2016, às 9 horas - Envio de pro-
posta: sítio www .cemig .com .br, até às 7h30min da data de abertura da ses-
são . Edital disponível, gratuitamente, no mesmo sítio . Ivna de Sá Machado 
de Araújo - Gerente de Aquisição de Material .

2 cm -23 900043 - 1
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S . A .

CNPJ: 06 .981 .176/0001-58
MS/CS - AQuISIÇÃO DE SERvIÇO

Aditivo
GE/CT - Cemig Geração e Transmissão S .A . e Cemig Distribuição S .A . 
x Norte Cad Serviços Ltda . Objeto: reajuste e acréscimo de serviços ao 
contrato 4570014827 / 4570014833 . valor de R$3 .069 .118,14, para 
R$3 .498 .487,35 . Ass: 23/11/2016 .

2 cm -23 900042 - 1
LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 3130010758-2
ATA DA REuNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, horário e local: 26 de abril de 2016, às 11 horas, por meio de con-
ferência telefônica . Convocação e participações: Os membros do Conse-
lho de Administração foram regularmente convocados, tendo participado 
os Conselheiros Luiz Carlos da Silva Cantídio Júnior, Edson Rogério da 
Costa e Maura Galuppo Botelho Martins . Participou, ainda, Carlos Hen-
rique Cordeiro Finholdt, pela Superintendência da Secretaria Geral e Exe-
cutiva Empresarial da Cemig . Mesa e instalação: Assumiu a presidên-
cia dos trabalhos, por aclamação, a Conselheira Maura Galuppo Botelho 
Martins, que convidou a mim, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, para 
secretariar os trabalhos . Instalada a reunião, os Conselheiros, por unanimi-
dade, aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário . Ordem 
do dia: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras referen-
tes ao exercício de 2015; destinação do Lucro Líquido de 2015; remune-
ração dos Administradores; e convocação da Assembleia Geral Ordinária . 
Deliberações: O Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, o 
seguinte: I- Aprovar e encaminhar à Assembleia Geral Ordinária o Relató-
rio da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativos ao exercí-
cio de 2015, acompanhados dos respectivos documentos complementares; 
II- Encaminhar à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do 
Lucro Líquido de 2015, no montante de R$6 .020 mil, que somado à reali-
zação de mais valia reflexa da Light S.A., no valor de R$2.542 mil, totaliza 
o montante de R$8 .562 mil, a ser distribuído da seguinte forma: 1) R$301 
mil, relativos a 5% do Lucro Líquido de 2015, sejam alocados à conta de 
Reserva Legal, conforme artigo 193 da Lei 6 .404/1976; e, 2) R$8 .261 mil, 
tenham a seguinte destinação: a) R$1 .430 mil, correspondentes a 25% do 
Lucro Líquido Ajustado, sejam pagos aos acionistas, a título de dividendos 
obrigatórios, em até duas parcelas e até 30-12-2016, conforme disponibi-
lidade de Caixa e a critério da Diretoria, fazendo jus aqueles que tiverem 
seus nomes inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas na data 
da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o assunto; e, b) R$6 .831 
mil, sejam destinados a constituição de conta de Retenção de Lucros, com 
fulcro no artigo 196 da Lei 6 .404/1976, para futura distribuição de divi-
dendos, conforme Orçamento de Capital; III- Encaminhar à Assembleia 
Geral Ordinária proposta relativa à verba anual global para a remuneração 
dos Administradores, no valor de R$1.835.000,00, ficando a Companhia 
responsável pelo recolhimento da conta patronal ao Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS, para o período compreendido entre as Assembleias 
Gerais Ordinária de 2016 e a que se realizar em 2017 . O Diretor que exer-
cer a função em caráter exclusivo fará jus a licença anual remunerada de 
30 dias, acrescida do adicional de 1/3 (um terço) e décimo terceiro salá-
rio, cabendo à Companhia o recolhimento da contribuição patronal ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social-INSS . Ressalta-se que esta verba anual 
global não constitui acrescimento no custo do “Grupo Parati”, mas de 
uma provisão que será utilizada apenas e tão-somente no caso de ocorrer 
uma reorganização societária, com a cisão da total Parati S .A . - Partici-
pações em Ativos de Energia Elétrica, sociedade que atualmente suporta 
quase a totalidade dos custos com a remuneração dos Administradores do 
“Grupo Parati” . Assim, em qualquer hipótese, não haverá pagamento de 
remuneração em duplicidade e não haverá majoração no valor individual 
das remunerações a serem pagas aos Administradores que, inclusive, não 
estão sendo corrigidas monetariamente, mantendo-se os mesmos valores 
atualmente vigentes . Iv- Autorizar o Presidente do Conselho a convocar a 
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29-04-2016, às 17 horas, 
para tratar dos itens acima; bem como para eleger os membros do Conse-
lho de Administração, em razão do fim do mandato. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi franqueada a palavra e, como ninguém quisesse 
se manifestar, suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
por todos os Conselheiros presentes e por mim, Secretário . aa .) Carlos Hen-
rique Cordeiro Finholdt, Secretário . Luiz Carlos da Silva Cantídio Júnior; 
Edson Rogério da Costa; Maura Galuppo Botelho Martins . Confere com o 
original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro 
em: 05-10-2016, sob o número: 5882650, Protocolo: 16/588 .909-8 . Mari-
nely de Paula Bomfim-Secretária Geral.
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LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 3130010758-2
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINáRIA E 

ExTRAORDINáRIA, REALIZADAS CuMuLATIvAMENTE .
Data, horário e local: 30 de abril de 2014, às 8h30min, na sede social . Con-
vocação e participações: Presentes acionistas que representavam a totali-
dade do Capital Social . Presentes, ainda, o Diretor João Alan Haddad e o 
representante da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Leo-
nardo Fonseca de Freitas Maia . Dispensada a publicação da convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e instalação: 
Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação, o representante da 
acionista Parati, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, que convidou a mim, 
Anamaria Pugedo Frade Barros, para secretariar os trabalhos . Instalada 
a reunião, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a lavratura da pre-
sente ata na forma de sumário . Ordem do dia: Relatório da Administração 
e Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2013; destinação 
do Lucro Líquido de 2013; remuneração dos Administradores; aumento do 
Capital Social; e, reforma do Estatuto Social . Deliberações: Os acionistas, 
por unanimidade, deliberaram: I- considerar sanada a ausência da publica-
ção dos anúncios de disponibilização, aos acionistas, do Relatório da Admi-
nistração e das Demonstrações Financeiras, em conformidade com o caput 
c/c §4º do artigo 133 da Lei 6 .404/1976, haja vista que estes documen-
tos foram publicados antes da realização destas Assembleias; II- aprovar 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes 
ao exercício de 2013, que foram publicados nos jornais “Minas Gerais” 
e “O Tempo”, em 29-04-2014, às folhas 127 a 130 e 59 a 62, respectiva-
mente; III- aprovar a destinação do Lucro Líquido do exercício de 2013, no 
montante de R$72.419 mil, que somado a realização de mais valia reflexa 
da investida Light S .A ., no montante de R$2 .875 mil, e do efeito da ado-
ção das novas práticas contábeis (IAS19), no valor de R$22 .414 mil, tota-
liza o montante de R$97 .708 mil, a ser distribuído da seguinte forma: 1) 
R$3 .621 mil, relativos a 5% do Lucro Líquido, para a constituição da conta 
de Reserva Legal, em conformidade com o artigo 193 da Lei 6 .404/1976; 
2) R$18 .087 mil para a conta de Lucros Retidos; e, 3) R$76 .000 mil para 
o pagamento de dividendos, da seguinte forma: a) R$17 .200 mil, a título 
de dividendos mínimos obrigatórios, correspondentes a 25% do Lucro 
Líquido; e, b) R$58 .800 mil, como dividendos adicionais . O pagamento 
dos dividendos a serem declarados, conforme item “3”, acima, será rea-
lizado em até duas parcelas e até 30-12-2014, de acordo com a disponi-
bilidade de Caixa e a critério da Diretoria, fazendo jus ao recebimento os 
acionistas que tiverem seus nomes inscritos no Livro de Registros de Ações 
Nominativas nesta data; IV- fixar a verba anual global para remuneração 
dos Administradores, para o período compreendido entre esta Assembleia 
e a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2015, no montante de 
R$120 .000,00, cabendo a cada Diretor e Conselheiro de Administração a 
remuneração mensal individual de R$900,00, ficando a Companhia respon-
sável pelo recolhimento da conta patronal ao Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS. V- autorizar, verificar e aprovar o aumento do Capital Social, 
com a integralização de parte dos valores constantes na conta da Reserva 
de Lucros, no montante de R$27 .870 .807,00, sem subscrição de ações, 
passando-o de R$177 .328 .393,00 para R$205 .199 .200,00; vI- Aprovar as 
seguintes modificações no Estatuto Social: a) alterar o caput do artigo 5º do 
Estatuto Social, em razão da deliberação do inciso “Iv” acima, passando 
a ter o seguinte teor: “Artigo 5º - O Capital Social é de R$205 .199 .200,00 
(duzentos e cinco milhões, cento e noventa e nove mil e duzentos reais), 
dividido em 177 .328 .393 (cento e setenta e sete milhões, trezentos e vinte 
e oito mil, trezentas e noventa e três) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal .”; b) alterar o parágrafo primeiro do artigo 31 do Esta-
tuto Social, para aprimorar sua redação, agrupando os procedimentos para 
a destinação do Lucro Líquido, bem como criando a conta de Reserva de 
Lucro Estatutária, passando a ter o seguinte teor: “Artigo 31 . ( . . .) Parágrafo 
Primeiro - O Lucro Líquido apurado no exercício terá sucessivamente a 
seguinte destinação: constituição da Reserva Legal e pagamento dos divi-
dendos mínimos obrigatórios, nas condições e limites estabelecidos pela 
Lei 6 .404, de 15-12-1976; após isso, a parcela remanescente do Lucro 
Líquido do exercício, em percentual a ser definido pela Assembleia Geral, 
será destinada à Reserva de Lucros Estatutárias, destinada à distribuição de 
dividendos extraordinários, até o limite máximo do valor do Capital Social, 
conforme previsto no artigo 199 da Lei 6 .404, de 15-12-1976 . ( . . .)”; c) 
excluir o parágrafo segundo do artigo 31, tendo em vista que a matéria nele 
tratada foi contemplada na nova redação do parágrafo primeiro, conforme 
alínea “b” acima; e, d) renumerar os parágrafos terceiro, quarto, quinto 

e sexto do artigo 31 do Estatuto Social, passando a ser, respectivamente, 
parágrafos segundo, terceiro, quarto, e quinto, sem alteração do teor de suas 
redações, em consequência da deliberação da alínea “c” acima; e, vII- con-
solidar o Estatuto Social, contemplando as alterações do item “vI”, acima, 
conforme “Anexo I”, que é parte integrante da presente ata . Publicações 
legais: O Presidente informou que as publicações da Companhia, previstas 
na Lei 6 .404/1976, deverão ser efetuadas nos jornais “Minas Gerais” e “O 
Tempo”, sem prejuízo de eventual publicação em outros jornais . Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi franqueada a palavra e, como 
ninguém quisesse se manifestar, suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi apro-
vada e assinada pelos presentes . aa .) Anamaria Pugedo Frade Barros . Car-
los Henrique Cordeiro Finholdt, pela Parati S .A . - Participações em Ativos 
de Energia Elétrica . Confere com o original . Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. Certifico o registro em: 20-10-2016, sob o número: 6010411, 
Protocolo: 16/601.997-6. Marinely de Paula Bomfim-Secretária Geral.
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LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 3130010758-2
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINáRIA

Data, horário e local: 30 de abril de 2015, às 18 horas, na sede social . Con-
vocação e participações: Presentes acionistas que representavam a totali-
dade do Capital Social . Presentes, ainda, o Diretor João Alan Haddad e o 
representante da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Leo-
nardo Fonseca de Freitas Maia . Dispensada a publicação da convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e instalação: 
Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação, o representante da 
acionista Parati, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, que convidou a mim, 
Anamaria Pugedo Frade Barros, para secretariar os trabalhos . Instalada 
a reunião, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a lavratura da pre-
sente ata na forma de sumário . Ordem do dia: Relatório da Administração 
e Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2014; destinação 
do Lucro Líquido de 2014; remuneração dos Administradores; e eleição 
dos membros do Conselho de Administração, em decorrência do final do 
mandato . Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, deliberaram: I- 
Considerar sanada a ausência da publicação dos anúncios de disponibili-
zação, aos acionistas, do Relatório da Administração e das Demonstrações 
Financeiras, em conformidade com o caput c/c §4º do artigo 133 da Lei 
6 .404/1976, haja vista que estes documentos foram publicados antes da 
realização desta Assembleia; II- Aprovar o Relatório da Administração e 
das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2014, que foram 
publicados nos jornais “Minas Gerais” e “O Tempo”, em 30-04-2015, às 
folhas 71 a 74 e 37 a 40, respectivamente; III- Aprovar a destinação do 
Lucro Líquido de 2014, no montante de R$87 .052 mil, que somado à rea-
lização de mais valia reflexa da Light S.A., no valor de R$2.564 mil, tota-
liza o montante de R$89 .616 mil, a ser distribuído da seguinte forma: 1) 
R$4 .352 mil, relativos a 5% do Lucro Líquido de 2014, serão alocados 
na conta de Reserva Legal, conforme artigo 193 da Lei 6 .404/1976; e, 2) 
R$85 .264 mil serão assim destinados: a) R$20 .675 mil, correspondentes a 
25% do Lucro Líquido Ajustado, equivalente ao valor do Lucro Líquido de 
2014 após subtração da Reserva Legal, serão pagos aos acionistas a título 
de dividendos obrigatórios; b) R$35 .000 mil serão destinados à conta de 
Lucros Retidos, conforme previsão no Estatuto Social; e, c) R$29 .589 mil 
serão pagos aos acionistas a título de dividendos adicionais . Os dividendos 
declarados, conforme alíneas “a” e “c”, acima, serão pagos em até duas 
parcelas e até 30-12-2015, conforme disponibilidade de Caixa e a crité-
rio da Diretoria, aos acionistas tiverem seus nomes inscritos no Livro de 
Registro de Ações Nominativas na data desta Assembleia; Iv- Fixar a verba 
anual global para a remuneração dos Administradores, compreendendo o 
período entre esta Assembleia e a Assembleia Geral Ordinária de 2016, no 
valor de R$110 .000,00, cabendo a cada Diretor e Conselheiro de Adminis-
tração a remuneração mensal individual de R$978,00, ficando a Compa-
nhia responsável pelo recolhimento da conta patronal ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS; v- Eleger, em razão do término do mandato, 
os seguintes membros para o Conselho de Administração: Maura Galuppo 
Botelho Martins, brasileira, casada, administradora, Carteira de Identidade 
M-506753, SSP/MG, CPF 533889506-44, domiciliada na Av . Barbacena, 
1200, 5º andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG, CEP 30190-131; 
César vaz de Melo Fernandes, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
Carteira de Identidade 27007/D, CREA/MG, CPF 299529806-04, domi-
ciliado na Av . Barbacena, 1200, 9º andar, Santo Agostinho, Belo Horizon-
te-MG, CEP 30190-131; Oscar Rodriguez Herrero, espanhol, casado, admi-
nistrador, Carteira de Identidade RNEv485694-0, CGPI/Direx/DPF, CPF 
060185177-36, domiciliado na R . Peixoto Gomide, 1140, 4º andar, apto 41, 
Jardim Paulista, São Paulo-SP, CEP 01409-000; e, Edson Rogério da Costa, 
brasileiro, casado, bancário, Carteira de Identidade 39851788-5, SSP/SP, 
CPF 510309260-34, domiciliado na R . Sousa Ramos, 320, apto 163, vila 
Mariana, São Paulo-SP, CEP 01311-933; para cumprirem o mandato de 
1 ano, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 
Demonstrações Financeiras do exercício de 2015 . Os Conselheiros eleitos 
declararam, antecipadamente, que não incorrem em nenhuma proibição no 
exercício de atividade mercantil, que não ocupam cargo em sociedade que 
possa ser considerada concorrente com a Companhia, não tendo nem repre-
sentando interesse conflitante com o da Luce Empreendimentos e Partici-
pações S .A . Os Conselheiros César vaz de Melo Fernandes e Maura Galu-
ppo Botelho Martins assumiram, ainda, o compromisso solene de conhecer, 
observar e acatar os princípios, valores éticos e normas estabelecidos pelo 
Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração do 
Estado de Minas Gerais . Publicações legais: O Presidente informou que as 
publicações da Companhia, previstas na Lei 6 .404/1976, deverão ser efe-
tuadas nos jornais “Minas Gerais” e “O Tempo”, sem prejuízo de eventual 
publicação em outros jornais . Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi franqueada a palavra e, como ninguém quisesse se manifestar, suspensa 
a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes . aa .) Ana-
maria Pugedo Frade Barros; Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, pela Parati 
S .A . - Participações em Ativos de Energia Elétrica . Confere com o original . 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 05-10-
2016, sob o número: 5882628, Protocolo: 16/589 .013-4 . Marinely de Paula 
Bomfim-Secretária Geral.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINáRIA

Data, horário e local: 29 de abril de 2016, às 17 horas, na sede social . Con-
vocação e participações: Presentes acionistas que representavam a tota-
lidade do Capital Social . Presentes, ainda, o Diretor da Companhia João 
Alan Haddad e o representante da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes, Leonardo Junio vilaça . Dispensada a publicação da con-
vocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e ins-
talação: Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação, o Sr . Carlos 
Henrique Cordeiro Finholdt, que convidou a mim, Alexandre de Queiroz 
Rodrigues, para secretaria-lo . Instalada a reunião, os acionistas aprovaram, 
por unanimidade, a lavratura da presente ata na forma de sumário . Ordem 
do dia: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício de 2015; destinação do Lucro Líquido de 2015; remuneração 
dos Administradores; e, eleição dos membros do Conselho de Administra-
ção, em decorrência do final do mandato. Deliberações: Os acionistas, por 
unanimidade, deliberaram: I- considerar sanada a ausência da publicação 
dos anúncios de disponibilização, aos acionistas, do Relatório da Adminis-
tração e das Demonstrações Financeiras, em conformidade com o caput c/c 
§4º do artigo 133 da Lei 6 .404/1976, haja vista que estes documentos foram 
publicados antes da realização desta Assembleia; II- aprovar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício de 
2015, que foram publicados nos jornais “Minas Gerais” e “O Tempo”, em 
27-04-2016, às folhas 41 a 44 e 32 a 34, respectivamente;
III- aprovar a destinação do Lucro Líquido de 2015, no montante de 
R$6.020 mil, que somado à realização de mais valia reflexa da Light S.A., 
no valor de R$2 .542 mil, totaliza o montante de R$8 .562 mil, a ser distri-
buído da seguinte forma: 1) R$301 mil, relativos a 5% do Lucro Líquido de 
2015, sejam alocados à conta de Reserva Legal, conforme artigo 193 da Lei 
6 .404/1976; e, 2) R$8 .261 mil, tenham a seguinte destinação: a) R$1 .430 
mil, correspondentes a 25% do Lucro Líquido Ajustado, sejam pagos aos 
acionistas, a título de dividendos obrigatórios, em até duas parcelas e até 
30-12-2016, conforme disponibilidade de Caixa e a critério da Diretoria, 
fazendo jus aqueles que tiverem seus nomes inscritos no Livro de Registro 
de Ações Nominativas na data desta Assembleia; e, b) R$6 .831 mil, sejam 
destinados a constituição de conta de Retenção de Lucros, com fulcro no 
artigo 196 da Lei 6 .404/1976, para futura distribuição de dividendos, con-
forme Orçamento de Capital; IV- fixar a verba anual global, para a remune-
ração dos Administradores, no valor de R$1.835.000,00, ficando a Compa-
nhia responsável pelo recolhimento da conta patronal ao Instituto Nacional 
do Seguro Social-INSS, para o período compreendido entre esta Assem-
bleia e a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2017 . O Diretor que 
exercer a função em caráter exclusivo fará jus a licença anual remunerada 
de 30 dias, acrescida do adicional de 1/3 e décimo terceiro salário, cabendo 
à Companhia o recolhimento da contribuição patronal ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS . Ressalta-se que esta verba anual global não 
constitui acrescimento no custo do “Grupo Parati”, mas de uma provisão 
que será utilizada apenas e tão-somente no caso de ocorrer uma reorgani-
zação societária, com a cisão da total Parati S .A . - Participações em Ativos 
de Energia Elétrica, sociedade que atualmente suporta quase a totalidade 
dos custos com a remuneração dos Administradores do “Grupo Parati” . 
Assim, em qualquer hipótese, não haverá pagamento de remuneração em 
duplicidade e não haverá majoração no valor individual das remunerações 
a serem pagas aos Administradores que, inclusive, não estão sendo corrigi-
das monetariamente, mantendo-se os mesmos valores atualmente vigentes; 
e, v- eleger, em razão do término do mandato, os membros do Conselho 
de Administração, conforme a seguir: Maura Galuppo Botelho Martins, 
brasileira, casada, administradora, Carteira de Identidade M-506753, SSP/
MG, CPF 533889506-44, domiciliada na Av . Barbacena, 1200, 5º andar, 
Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG, CEP 30190-131; César vaz de 
Melo Fernandes, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, Carteira 
de Identidade 27007/D, CREA/MG, CPF 299529806-04, domiciliado na 
Av . Barbacena, 1200, 18º andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG, 
CEP 30190-131; Luiz Carlos da Silva Cantídio Júnior, brasileiro, união 

estável, administrador, Carteira de Identidade 27405893-5, SSP/SP, CPF 
150915381-00, domiciliado na Av . Pres . Juscelino Kubitschek, 2235, 16º 
andar, vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04543-020; e, Julio Cezar Alves de 
Oliveira, brasileiro, casado, advogado, Carteira de Identidade 373024-ES, 
SSP/ES, CPF 450306857-15, domiciliado no SQS, 109, bloco A, apto 511, 
Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70373-010; para cumprirem o mandato de 1 ano, 
ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as Demons-
trações Financeiras do exercício de 2016 . Os Conselheiros eleitos declara-
ram, antecipadamente, que não incorrem em nenhuma proibição no exercí-
cio de atividade mercantil, que não ocupam cargo em sociedade que possa 
ser considerada concorrente com a Companhia, não tendo nem represen-
tando interesse conflitante com o da Luce Empreendimentos e Participa-
ções S .A . Os Conselheiros César vaz de Melo Fernandes e Maura Galu-
ppo Botelho Martins assumiram, ainda, o compromisso solene de conhecer, 
observar e acatar os princípios, valores éticos e normas estabelecidos pelo 
Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração do 
Estado de Minas Gerais . Publicações legais: O Presidente informou que as 
publicações da Companhia, previstas na Lei 6 .404/1976, deverão ser efe-
tuadas nos jornais “Minas Gerais” e “O Tempo”, sem prejuízo de eventual 
publicação em outros jornais . Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi franqueada a palavra e, como ninguém quisesse se manifestar, suspensa 
a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes . aa .) Ale-
xandre de Queiroz Rodrigues, por Anamaria Pugedo Frade Barros . Carlos 
Henrique Cordeiro Finholdt, pela Parati S .A . - Participações em Ativos de 
Energia Elétrica . Confere com o original . Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. Certifico o registro em: 14-10-2016, sob o número: 5898972, 
Protocolo: 16/588.947-1. Marinely de Paula Bomfim-Secretária Geral.

21 cm -23 899799 - 1
LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 3130010758-2
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINáRIA

Data, horário e local: 30 de outubro de 2014, às 18 horas, na sede social . 
Convocação e participações: Presentes acionistas que representavam 
a totalidade do Capital Social . Dispensada a publicação da convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e instalação: 
Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação, o representante da 
acionista Parati, João Alan Haddad, que convidou a mim, Carlos Henri-
que Cordeiro Finholdt, para secretariar os trabalhos . Instalada a reunião, 
os acionistas aprovaram, por unanimidade, a lavratura da presente ata na 
forma de sumário . Ordem do dia: Recomposição do Conselho de Admi-
nistração, em razão de renúncia . Deliberação: Os acionistas, por unanimi-
dade, elegeram, como membro efetivo do Conselho de Administração, o 
Sr . Oscar Rodriguez Herrero, espanhol, casado, administrador de empre-
sas, Carteira de Identidade RNEv485694-0, expedida pelo CGPI/Direx/
DPF, CPF 060185177-36, domiciliado na R . Edmundo Luis de Nóbrega 
Teixeira, 445, Jardim Marajoara, São Paulo-SP, CEP 04677-032, para cum-
prir o mandato em curso, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada em 2015, em razão da renúncia do Conselheiro Luiz Carlos da 
Silva Cantídio Júnior, conforme carta em poder da Companhia . O Conse-
lheiro eleito declarou, antecipadamente, que não incorre em nenhuma proi-
bição no exercício de atividade mercantil, que não ocupa cargo em socie-
dade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, não tendo 
nem representando interesse conflitante com o da Luce Empreendimentos 
e Participações S.A. O Conselho de Administração ficou assim constitu-
ído: César vaz de Melo Fernandes; Maura Galuppo Botelho Martins; Oscar 
Rodriguez Herrero; e, Carlos Antônio Decezaro . Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi franqueada a palavra e, como ninguém quisesse se 
manifestar, suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes . aa) Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, por Anamaria Pugedo 
Frade Barros . João Alan Haddad e Paulo Eduardo Pereira Guimarães, pela 
Parati S .A . - Participações em Ativos de Energia Elétrica . Confere com o 
original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro 
em: 10-10-2016, sob o número: 5884674, Protocolo: 16/589 .420-2 . Mari-
nely de Paula Bomfim-Secretária Geral.
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LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 31 .3 .0010758-2
ATA DA REuNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, horário e local: 28 de abril de 2015, às 17h30min, por meio de con-
ferência telefônica . Convocação e participações: Os membros do Conse-
lho de Administração foram regularmente convocados, tendo participado 
os Conselheiros César vaz de Melo Fernandes, Carlos Antônio Decezaro e 
Maura Galuppo Botelho Martins . Presentes, ainda, o Diretor da Companhia, 
João Alan Haddad, o representante da Deloitte Touche Tohmatsu Audito-
res Independentes, Leonardo Junio vilaça, o contador Edmundo Leão de 
Matos Filho, e, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, pela Superintendência 
da Secretaria Geral e Executiva Empresarial da Cemig . Mesa e instalação: 
Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma estatutária, o Presidente do 
Conselho, César vaz de Melo Fernandes, que convidou a mim, Carlos Hen-
rique Cordeiro Finholdt, para secretariar os trabalhos . Instalada a reunião, 
os Conselheiros, por unanimidade, aprovaram a lavratura da presente ata na 
forma de sumário . Ordem do dia: Relatório da Administração e Demons-
trações Financeiras relativas ao exercício de 2014; destinação do Lucro 
Líquido de 2014; remuneração dos Administradores; contratação da audito-
ria independente; e, convocação da Assembleia Geral Ordinária . Delibera-
ções: O Conselho de Administração deliberou, por unanimidade: I- Aprovar 
e encaminhar à Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se até 30-04-2015, 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes 
ao exercício de 2014, acompanhadas dos respectivos documentos comple-
mentares .II- Encaminhar à Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se até 
30-04-2015, proposta referente à destinação do Lucro Líquido de 2014, no 
montante de R$87.052 mil, que somado à realização de mais valia reflexa 
da Light S .A ., no valor de R$2 .564 mil, totaliza o montante de R$89 .616 
mil, a ser distribuído da seguinte forma: 1) o valor de R$4 .353 mil, relativo 
a 5% do Lucro Líquido de 2014, será alocado à conta de Reserva Legal, 
conforme artigo 193 da Lei 6 .404/1976; e, 2) o valor restante, no montante 
de R$85 .263 mil, será assim destinado: a) o valor de R$20 .675 mil, cor-
respondente a 25% do Lucro Líquido Ajustado, que corresponde ao valor 
do Lucro Líquido de 2014 após subtração da Reserva Legal, será pago aos 
acionistas a título de dividendos obrigatórios; b) o montante de R$35 .000 
mil será destinado à conta de Lucros Retidos, conforme previsão no Esta-
tuto Social; e, c) o restante, no valor de R$29 .589 mil, será pago aos acio-
nistas a título de dividendos adicionais . Os dividendos a serem declarados, 
conforme alíneas “a” e “c” acima, deverão ser pagos em até duas parcelas 
e até 30-12-2015, conforme disponibilidade de caixa e a critério da Dire-
toria, aos acionistas tiverem seus nomes inscritos no Livro de Registro de 
Ações Nominativas na data da Assembleia Geral Ordinária que deliberar 
sobre o assunto . III- Encaminhar à Assembleia Geral Ordinária, a reali-
zar-se até 30-04-2015, proposta relativa à definição da verba anual global 
para a remuneração dos Administradores, compreendendo o período entre 
as Assembleias Gerais Ordinárias de 2015 e 2016, no valor de cento e dez 
mil reais, cabendo a cada Diretor e Conselheiro de Administração a remu-
neração mensal individual de novecentos e setenta e oito reais, incumbindo 
à Companhia o recolhimento da contribuição patronal ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS. IV- Ratificar a celebração do contrato, com a 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, equipe de Belo Hori-
zonte-MG, para a execução dos serviços de auditoria das Demonstrações 
Financeiras, referentes aos exercícios findos em 31-12-2013 e 31-12-2014, 
ao custo, respectivamente, de trinta mil reais e de trinta e um mil, seiscentos 
e noventa e nove reais, ambos acrescidos de gross up .
v- Autorizar Presidente deste Conselho a convocar, para 30-04-2015 às 18 
horas, a Assembleia Geral Ordinária, para deliberar sobre as matérias cita-
das nos itens I, II e III acima, bem como a eleição dos membros do Conse-
lho de Administração em decorrência do final do mandato. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi franqueada a palavra e, como ninguém 
quisesse se manifestar, suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada por todos os Conselheiros presentes e por mim, Secretário . aa) 
Carlos Henrique Cordeiro Finholdt; César vaz de Melo Fernandes; Maura 
Galuppo Botelho Martins; Carlos Antônio Decezaro . Confere com o origi-
nal. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 
05-10-2016, sob o número: 5882653, Protocolo: 16/588 .969-1 . Marinely 
de Paula Bomfim-Secretária Geral.
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LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 3130010758-2
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINáRIA

Data, horário e local: 01 de outubro de 2015, às 9 horas, na sede social . 
Convocação e presenças: Presentes acionistas que representavam a totali-
dade do Capital Social . Dispensada a publicação da convocação, nos ter-
mos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e instalação: Assumiu 
a presidência dos trabalhos, por aclamação, o representante da acionista 
Parati, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, que convidou a mim, Anama-
ria Pugedo Frade Barros, para secretariar os trabalhos . Instalada a reunião, 
os acionistas aprovaram, por unanimidade, a lavratura da presente ata na 
forma de sumário . Ordem do dia: Recomposição do Conselho de Adminis-
tração, em razão de renúncia . Deliberação: Os acionistas, por unanimidade, 
elegeram, como membro efetivo do Conselho de Administração, o Sr . Luiz 
Carlos da Silva Cantídio Júnior, brasileiro, união estável, administrador, 
Carteira de Identidade 27405893-5, SSP/SP, e CPF 150915381-00, domici-
liado na Av . Presidente Juscelino Kubitschek, 2235, 16º andar, vila Olím-
pia, São Paulo-SP, CEP 04543-020, para cumprir o restante do mandato 
em curso, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre 
as Demonstrações Financeiras do exercício de 2015, em razão da renún-
cia do Conselheiro Oscar Rodriguez Herrero, conforme carta em poder 
da Companhia . O Conselheiro eleito declarou, antecipadamente, que não 
incorre em nenhuma proibição no exercício de atividade mercantil, que não 
ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a 
Companhia, não tendo nem representando interesse conflitante com o da 
Luce Empreendimentos e Participações S .A . O Conselho de Administração 
ficou assim constituído: César Vaz de Melo Fernandes; Maura Galuppo 
Botelho Martins; Luiz Carlos da Silva Cantídio Júnior; e, Edson Rogé-
rio da Costa . Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi franqueada 

a palavra e, como ninguém quisesse se manifestar, suspensa a sessão pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes . aa .) Anamaria Pugedo 
Frade Barros; Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, pela Parati S .A . - Par-
ticipações em Ativos de Energia Elétrica . Confere com o original . Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 05-10-
2016, sob o número: 5882622, Protocolo: 16/590 .368-6 . Marinely de Paula 
Bomfim-Secretária Geral.
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LuCE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S .A .

CNPJ 11 .429 .117/0001-01 - NIRE 3130010758-2
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINáRIA .

Data, horário e local: 30 de dezembro de 2015, às 12 horas, na sede social . 
Convocação e Presenças: Presentes acionistas que representavam a tota-
lidade do Capital Social . Dispensada a publicação da convocação, nos 
termos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e instalação: Assu-
miu a presidência dos trabalhos, por aclamação, o representante da acio-
nista Parati, o Diretor João Alan Haddad, que convidou a mim, Anama-
ria Pugedo Frade Barros, para secretariar os trabalhos . Instalada a reunião, 
os acionistas aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário . 
Ordem do dia: Retificação da destinação do Lucro Líquido do exercício de 
2014. Deliberação: Os acionistas, por unanimidade, deliberaram retificar a 
destinação do Lucro Líquido do exercício de 2014, deliberada pela Assem-
bleia Geral Ordinária realizada em 30-04-2015, para: a) alterar o montante 
dos dividendos declarados, passando de R$50 .263 mil para R$24 .014 mil; 
b) destinar o montante de R$26 .248 mil para a constituição de conta de 
Retenção de Lucros, com fulcro no artigo 196 da Lei 6 .404/1976; e, c) 
aprovar o Orçamento de Capital no mesmo valor, para futura distribui-
ção de dividendos; mantendo inalterados os demais termos da referida 
Assembleia . Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi franqueada a 
palavra e, como ninguém quisesse se manifestar, suspensa a sessão pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes . aa .) Anamaria Pugedo 
Frade Barros; João Alan Haddad e Paulo Eduardo Pereira Guimarães, pela 
Parati S .A . - Participações em Ativos de Energia Elétrica . Confere com o 
original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro 
em: 05-10-2016, sob o número: 5882631, Protocolo: 16/589 .456-3 . Mari-
nely de Paula Bomfim-Secretária Geral.
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PARATI S .A

 PARTICIPAÇÕES EM ATIvOS DE ENERGIA ELÉTRICA
CNPJ 10 .478 .616/0001-26 - NIRE 3130010753-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINáRIA
Data, horário e local: 28 de junho de 2016, às 17 horas, na sede social da 
Companhia . Convocação e presenças: Presentes acionistas que represen-
tavam a totalidade do Capital Social, sendo dispensada a publicação da 
convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6 .404/1976 . Mesa e 
instalação: Por aclamação, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr . Evan-
dro Leite vasconcelos, que convidou a mim, Alexandre de Queiroz Rodri-
gues, para secretaria-lo . Instalada a reunião, os acionistas, por unanimi-
dade, aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário . Ordem 
do dia: Cancelamento de ações; reforma do Estatuto Social; e, consolida-
ção do Estatuto Social . Deliberações: Os acionistas deliberaram, por una-
nimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o seguinte: a) autorizar o 
cancelamento de cento e sessenta e sete milhões, oitenta e nove mil, tre-
zentas e noventa e sete ações, sendo oitenta e três milhões, quinhentos e 
quarenta e quatro mil, seiscentas e noventa e oito ações ordinárias e oitenta 
e três milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, seiscentas e noventa e 
nove ações preferencias, todas nominativas e sem valor nominal, emitidas 
pela Companhia. O cancelamento ora realizado: 1) não implica modifica-
ção do valor do capital social integralizado, que permanece no montante 
de um bilhão, quatrocentos e trinta e dois milhões, novecentos e nove mil, 
setecentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos, dividido em 
setecentos e dezesseis milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, tre-
zentas e duas ações ordinárias e setecentos e dezesseis milhões, quatrocen-
tos e cinquenta e cinco mil, trezentas e uma ações preferenciais; 2) será 
na exata proporção do número de ações de cada classe e espécie de titu-
laridade dos acionistas da Companhia . Em decorrência do cancelamento, 
ficou formalizada a extinção da obrigação dos acionistas da Companhia 
de integralizarem os valores correspondentes às ações canceladas, tendo 
em vista que a Companhia não fez chamada de capital para essa integrali-
zação dentro do prazo previsto nos respectivos boletins de subscrição; b) 
reforma do artigo 5º do Estatuto Social, visando excluir o seu parágrafo 
primeiro, que trata do capital autorizado; e, consequentemente, renumerar 
os parágrafos sequentes; c) tendo em vista as deliberações acima citadas, 
alterar a redação do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a ter o seguinte 
teor: “Artigo 5º- O capital social da Companhia, subscrito e integralizado, 
é de um bilhão, quatrocentos e trinta e dois milhões, novecentos e nove 
mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos, dividido 
em setecentos e dezesseis milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, 
trezentas e duas ações ordinárias e setecentos e dezesseis milhões, qua-
trocentos e cinquenta e cinco mil, trezentas e uma ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal . Parágrafo Primeiro: Fica vedada a 
emissão pela Companhia de partes beneficiárias. Parágrafo Segundo: Cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 
Gerais de acionistas da Companhia . Parágrafo Terceiro: As ações preferen-
ciais têm as seguintes características e vantagens: não possuem direito a 
voto; direito a Dividendos Mínimos Cumulativos (conforme definidos no 
Artigo 34 abaixo); e, prioridade no reembolso do seu valor patrimonial, à 
época, em caso de liquidação da Companhia .”; e, d) consolidar o Estatuto 
Social, contemplando a alteração do artigo 5º e seus parágrafos supra cita-
dos . Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
da qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes . aa .) Alexandre de Queiroz Rodrigues; Evandro Leite 
vasconcelos e César vaz de Melo Fernandes, pela Companhia Energética 
de Minas Gerais-Cemig; Jean Pierre Dupui e Mário Roberto Opice Leão, 
pelo Banco Santander (Brasil) S .A .; Francisco Luiz Peduto Horta, pela Bv 
Financeira S .A . - Crédito, Financiamento e Investimento; Alexandre Silva 
dos Santos, pelo BB Banco de Investimento S .A .; Nandikesh Anilkumar 
Dixit e Kristian Carneiro Orberg, pelo Banco BTG Pactual S .A . Confere 
com o original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o 
registro em: 15-09-2016, sob o número: 5869893, Protocolo: 16/555 .397-9 . 
Marinely de Paula Bomfim-Secretária Geral.
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PARATI S .A .

 PARTICIPAÇÕES EM ATIvOS DE ENERGIA ELÉTRICA
CNPJ 10 .478 .616/0001-26 - NIRE 31300107531

ATA DA REuNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, horário e local: 26 de abril de 2016, às 10h30min, por meio de con-
ferência telefônica . Convocação e participações: Os membros do Conselho 
de Administração foram regularmente convocados, tendo participado os 
Conselheiros Oderval Esteves Duarte Filho, Edson Rogério da Costa, Luiz 
Carlos da Silva Cantidio Jr, Helvécio Miranda Magalhães Júnior, Maura 
Galuppo Botelho Martins e Eduardo Lucas Silva Serrano . Participou, 
ainda, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, pela Superintendência da Secre-
taria Geral e Executiva Empresarial da Cemig . Mesa e instalação: Assu-
miu a presidência dos trabalhos, na forma estatutária, o Conselheiro Oder-
val Esteves Duarte Filho, que convidou a mim, Carlos Henrique Cordeiro 
Finholdt, para secretariá-lo . Após instalada a mesa, os Conselheiros, por 
unanimidade, aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário . 
Ordem do dia: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras do 
exercício de 2015; remuneração dos Administradores; orientação de voto 
nas Assembleias Gerais Ordinárias da Luce Empreendimentos e Participa-
ções S .A e RME - Rio Minas Energia Participações S .A .; e, convocação da 
Assembleia Geral Ordinária . Deliberações: O Conselho de Administração 
deliberou, por unanimidade, o seguinte: I- Aprovar e encaminhar à Assem-
bleia Geral Ordinária o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras, relativos ao exercício de 2015, acompanhados dos respectivos 
documentos complementares; II- Encaminhar à Assembleia Geral Ordiná-
ria proposta relativa à fixação da verba anual global para a remuneração 
dos Administradores, no valor de um milhão, oitocentos e trinta e cinco mil 
reais, ficando a Companhia responsável pelo recolhimento da conta patro-
nal ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para o período compre-
endido entre as Assembleias Gerais Ordinária de 2016 e a que se realizar 
em 2017 . O Diretor que exercer a função em caráter exclusivo fará jus a 
licença anual remunerada de trinta dias, acrescida do adicional de 1/3 (um 
terço) e décimo terceiro salário, cabendo à Companhia o recolhimento da 
contribuição patronal ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS . Res-
salta-se que esta verba anual global não constitui acrescimento no custo 
do “Grupo Parati”, mas de uma provisão que será utilizada apenas e tão-
somente no caso de ocorrer uma reorganização societária, com a cisão da 
total Parati S .A . - Participações em Ativos de Energia Elétrica, sociedade 
que atualmente suporta quase a totalidade dos custos com a remuneração 
dos Administradores do “Grupo Parati” . Assim, em qualquer hipótese, não 
haverá pagamento de remuneração em duplicidade e não haverá majoração 
no valor individual das remunerações a serem pagas aos Administradores 
que, inclusive, não estão sendo corrigidas monetariamente, mantendo-se os 
mesmos valores aprovados na AGO de 2015; III- Orientar os representan-
tes da Companhia na Assembleia Geral Ordinária da Luce Empreendimen-
tos e Participações S .A . a votarem favoravelmente em relação: ao Relató-
rio da Administração, Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
de 2015; destinação do Lucro Líquido do exercício de 2015; remuneração 
anual global dos Administradores; e, eleição dos membros do Conselho 
de Administração, em decorrência do final do mandato; IV- Orientar os 
representantes da Redentor Energia S .A ., indicados pela Companhia, na 
Assembleia Geral Ordinária da RME - Rio Minas Energia Participações 
S .A ., a votarem favoravelmente em relação: ao Relatório da Administra-
ção e Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício de 2015; destina-
ção do Lucro Líquido de 2015; e fixação da remuneração anual global da 
Diretoria; e, v- Autorizar Presidente do Conselho a convocar a Assembleia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29-04-2016, às 12 horas, para tratar 
dos itens I e II acima; bem como para eleger os membros do Conselho de 
Administração, em razão do fim do mandato. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi franqueada a palavra e, como ninguém quisesse se 
manifestar, suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente 


